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Scnhor Prcsidcntc:

Acusamos o rccebitncnto do Ollcio n" 62512022-SLICMC, por rncio do clual
cssa Colcnda Câmara cncaminha-nos o Itoquorirnento no 10I12022, cle autoria do ilustrc
vcreador, Cézare Pastorello Marques de Paiva (Solidaricdaclc), quc solioita ao Ilxccutivo
Municipal inlbrrnaçõcs rcfercntcs à oonvcrsão em pccúnia de liccnça prômio, oonsidcrando
a l:itncnda à Lci Orgâniaa 44, publicada cm 0910212022.

l'im rcsposla, curlprc-nos prcstar as seguintcs informaçõcs:

o Questão 1: Encantinhanteníos para regulamentação e operacionalização da
concessão da con.versão em pecúnia,.

'/ llesposta: O rcfcrido assunto cstá scndo trarnita«lo atravós «io Mcmoranclo
23.87612022, cuio cntendimento ó de quc não há nccessidadc dc rcgulamcntação,
dcvcndo a conccssão scr rcalizada conformc o proccdirnento clc praxc (com simplos
ajustes administrativos), a scr inclicado pcla Sccrctaria Municipai dc A«lminisrraçao.'l'odavia, enoontra-sc ainda cm trârnitc o mencionaclo Memorrnào.

o Questã o 2: Impacto /inanceirct da conversão ent pecúnia de todas as licenças
atualntente não gozadas pelos servidores,.

t Resposta: I{clcrido qucstionatncnto busca sabcr infonnaçõcs sobre irnpacto
Ílnancciro da oonvorsão dc "toclas" as licenças prôrnios já aclquiri6as c ain«lá não
gozadas. Pois bctl, lcvando-so om oonta quc a conoessão da oonvcrsão crn pccúnia,
agora laoulta«la ao gestor, sorá aprcoiacla lcvanclo-se efil conta os critórios «lc
convcniôncia da a«lninistração pública; neccssiilade dc cacla sctor; possibilidade
llnanocira dc cada sccrelaria; intorcsse público; c cluc, dentro «lo podcr discricionári<r
nortcador do gcslor, não cxistc, ató, o momento, dccisão «lc oonocssão colctiva dc
rclcrida convcrsão, scnclo quc cada cvcntual rcquerirncnto sorá analisaclo
in<lividualmcnte pclos gcstorcs dc cada pasta, erl obcdiôncia à clcsocnt ralizaçã,o
administrativa, informa-sc guc, polas tazõcs cxpostas, não cxisto razã,o para
claboração «lo impacto finanociro clc convcrsão colctiva, poslo que, comô dito, tal
decisão não foi tomada;
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o Questão 3: I'revisão orçantentaria e /inanceira para o pagatnenlo de evenluais
co nv er s õ e s demandadas.

' ILesposta: Scndo a prcvisão logal datada clc fevcrciro dc 2022, informamos ao nobrc
edil cluc o orçalncnto vigcntc foi claborado no ano antcrior, dc forma quc, por óbvio,
não podcria oontcr as solicitadas prcvisõcs orçamcntária c hnanccira. 'l'oclavia,
iffrportanto inl'orrnar ainda c]uc, para os próximos orçamcntos anuais, scrão criaclas a
rubrica orçamcnlária noccssária c a prcvisão financcira para tanto.

Atcnoiosamente.
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